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LEI Nº 1174/2017
SUMULA: DÁ-SE NOVA REDAÇÃO, AO INCISO XXIX DO ARTIGO 14 E AO INCISO IX DO ARTIGO 69 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, PROMULGADA EM 01 DE ABRIL DE 2014.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 30, INCISO I, ALÍNEA “D” E ARTIGO 170, PARAGRAFO 3º DO REGIMENTO INTERNO, COMBINADO COM O ARTIGO 9, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A PRESENTE EMENDA DE REFORMA PARCIAL DO INCISO XXIX DO ARTIGO 14 E AO INCISO IX DO ARTIGO 69 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ITAÚBA /MT.
EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Artigo 14 da Lei Orgânica do Município de Itaúba será modificado em seu inciso XXIX  que terá a seguinte redação:
XXIX - a Câmara Municipal apreciará e devolverá ao Executivo o plano plurianual até o dia 10 de Outubro do exercício financeiro; o projeto de lei de diretrizes orçamentárias até o dia 20 de Dezembro de cada exercício financeiro e as propostas de orçamento anual até a data de 20 de dezembro do exercício financeiro.
Art. 2º - O Artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Itaúba será modificado em seu inciso IX que terá a seguinte redação:
IX - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual até o dia 20 de agosto do exercício financeiro; o projeto de lei de diretrizes orçamentárias até o dia 20 de outubro de cada exercício financeiro e as propostas de orçamento anual até a data de 20 de outubro do exercício financeiro, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;

Parágrafo Único - Vencidos quaisquer dos prazos estabelecidos no art. 2º deste artigo sem que tenha concluído a votação, a Câmara Municipal passará a realizar sessões diárias até concluir a votação da matéria objeto da discussão, sobrestando todas as outras matérias em tramitação.
Art. 3º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, em 19 de julho de 2017.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal
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